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Yenho respeitosamcnte à ptesença de \'bssas Excelôncias, submeter a apteciaçào dos

Nobres Edis o presentc Projeto de l,ei em anexo, que tem por objetivo denominar o Anexo
Administtativo da Cârnata Municipal de Tacairntró de «Luiz Carlos Qürino da

Silva', conhecido como Nem de Chiquinho, e dar outras proüdências coffelatas.

O prescnte projeto surge como forma de reconhecimento e homenagem a um

cidadão que dedicou parte signiEcativa de sua vida à vida pública e ao bem estar da população

tacaimboense. Luiz Cados Qúrino da Silva, carinhosamente conhecido como Nem de

Chiqúnho, exeÍceu com zelo e compromisso o mandato de Veteador neste município,

sempte pautando sua atuâção nos princípios da ética, da tesponsabfidade social e do

compromisso com os intetesses coletivos.

DuÍante sua ttaietória política e comunitária, destacou-se pelo trabalho incansável

em ptol das causas sociais, sendo tecoohecido pot sua atuaçào iunto às comunidades mais

cârentes, especialmente nas áreas de saúde, assistência social e apoio às famíias em situação

de vulnerabiüdade. Sua atuação nào se limitava ao exetcício formal do mandato, mas se

estendia ao cotidiano da população, sempre acessível, solidfuio e disposto a auxüar aqueles

que mais necessitavam.

Nem de Chiqúnho construiu uma históú matcada pela simplicidade, pelo respeito

ao próximo e pelo compromisso com o desenvolvimento do município de Tacaimbó. Sua

presença ativa nas dcrnandas populares, bem corno sua dedicaçào às políticas púbücas

voltadas à melhoria da qualidade de vida da populaçào, deixatam um legado de relevante

importância para esta Casa l-egislaúva e para toda a sociedade local.

A denominação do Ànexo Âdministtativo da Câmara Municipal com seu nome
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representa nào apenas uma homenagem simbólica, mas também um teconhecimento
institucional à sua contribúçào como homem público e cidadão exemplar, perpetuândo sua

memória e inspirando as futuras gerações a seguirem o caminho da dedicação ao serviço

público e ao bem comum.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste

Ptoieto de Lei, que ÍepÍesenta um justo e metecido teconhecimento a um cidadão que taflto
contribúu para o desenvolvimento humano e social de nosso município.

EDUÂRDO DA SILVÀ PEREINÁ
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PRoJETo DE LEr Do LEcrsrâTrvo N" 014/2026
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DENoMINÂ o ANE-xo ADMINISrR trrvo DA CÁMÂR{

N{{-,NrcrpAL DE'I',lcarÀBó oe "Lurz CÂxros QLJIRINo
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O Venraoon ÂuroR, SR. EDU^RDo DA SILvA PEREIRÁ, no uso de suas

auibuições leg"ais que lhe sào conferidas pela l-ei Orgânica Municipal c pelo Rcgiment<.r

Interno, cumpdndo-se o necessário trâmite legrslativo fotmal c em confotmidade com o que

dispôe a legislaçào ügeÍrte, e aindâ:

CONSIDER-\NDO que é devet do Podcr Público teconhecer e vÃoÁzal cidadãos

que contribuíram de forma rclevânte para o desenvolvimento social, econômico e humano

do município;

CONSIDER{ND() que o senhor Luiz Carlos Quirino da Silva, conhecido com<r

Nem de (ihiquinho, exerceu o cargo de Yereador neste municíPio, desempenhando suas

funçôes com responsabilidade, ética e comptomisso com o intetesse público;

CONSIDERANDO <1ue suâ âtuaçào foi matcada pelo engafamento em causas

sociais, com destaque para ações voltadas à írea da saúde, assistência às famílias carentes e

apoio às demandas da populaçâo mais vulnerável;

C()NSIDERÂNDO que sua traiettlria de üda foi pautadâ nâ solidariedade, nrr

respeito ao próximo e na busca constante por melhorias para a comunidade de Tacaimbó;

CONSIDEP-{NDO por âm, que a denomina@o do Ânexo Administtativo da

Câmara i\{unicipal com o nome "Luiz Cados Qúrino da Silva" constitui iusta homenagem,

perpetuando sua memória e reconhecendo os rclevantes serviços prestados à coletivid.rde,

propõe-sc o seguinte Pnoln, o DE LEI:

Art. 1' Fica denominado o Anexo Administrativo da Câmara Municipal de Tacaimbó

como "Lúz Carlos Quirino da Silva".
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Att. T Ftcz o Poder Legislativo Municipal autorizado a providenciat placas

indicativas da denominaçào dada por esta ki, no ptazo de 90 (noventa) dias.

Art. f As despesas decorrentes desta Lei correrão pot coflta das dotações

orçamentátias próprias.

Art.4" Esta Lei eÍrtÍa em vigot na data de sua publicaçào.

EDUARDo DÀ SILVA PEREIRÂ

VFrRI-:A t)()R A t rr()R

.r'l:1PÀ il NICi

"c
PAL I, e Yrc.ctMgô

ri ''i'l i

Em

lra

Rue PêdÍo de Gó€s,12-Centro - e-mail ouvidoria@tacaimbo.Pe.leS.bí- Cep.: 551/t{H)0O - C.N.PJ. 12.661.5Ú/m01-55


